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Delf inópolis/ MG,18 de julho de 2025.

JUL6ÁA,1ENTo DE REcURsos E CONTRARRECURsOs PRE6ÂO EUETNôruTCO

038/?0?5 - PROCE5So ÁD^^rNrSTRATrVO tt8/2025

Cuido-se de julgomento dos recursos e contrqrrecursos

impetrodos pelos emPresos porticipontes referenle oo pregdo eletrôníco

038/2025, cujo objeto é: "RE6I5TRO DE PREÇOS PÁRA CONTRATÁçÂO DE

E^^pREsA pÁRA p-nesrnÇÃo DE sERVrços rÉcrurcos EsPEcrAutzADos

E^^ 
^^ANUTENçÃ9 

PREVENTIVÁ E CORRETIVA DE EQUIPÁto1ENTO5

rrnÉUTCOS E ODONTOI-óOtCOs, CO5^PREENDENDO INsPEÇÂO,

caúgneçÃo, HIOTENT1AçÃ1 rÉcprca, REPAR9, sUBsTrTUr.çÃo DE

pEÇAs E EMIssÂO Ue LAUDO5 rÉCrurCOs, c2t^ VISTAS Á 6ARANTIR O

FUNdtoNÁ^,\ENTo sEoURo, EFÍcAz E coNúNUo Dos APÁRELHos

urrtJzADos NA REDE PvBt:;cA DE sÁÚDE Do ,l^uNrcÍPro DE

DELFINóPOIJS/MG'' .

DA ApRE1T.AçÃO PRELLI,IINÁR E REQUISIToS DE ÁD,1,1ISSIBILIDÁDE:

Após trqnScorido oS prozos recursois e contra recurSois

estobelecidos no ortigo 163 do Lei Federol 14.t33/21, esto pregoeira vem

opresentor e julgor oS recursoS e contro recursos oPresentqdoS

A licitoção iniciou no dio 02 dejulho de2025 e finolizou o etopo

de hobilitoçõo no dio 07 de julho de 2025, ossim, q doto limite poro opresentoção

de recursos foi dio 10 de julho de 2025 e de confrorrozões dio 15 de julho de

2025.

A empreso lvls servíços de lÂanutenção Ltda - CNPJ

lg.4gg.67l/OOOI-77 anexou suos razões no sístemo de licitoções eletrônicos

tempestivqmente.

As contro rrozões f orom envíodqs pelo empr esa Ana Silvía de

souza Aguiar - cNpJ 25.531 .076/000| -74 que onexou suos contrarrazões no

sistemo de licitoções eletrônicos tempestivomente.
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Assim com os dotos finolizodos possoremos o onálise do mérito'

DAS CON5TDERÁÇõES'

Apósonólise dos rozões qpresentodo palo emPreso fuls serviços

de lvlanutenção Ltda - CNPJ 19.499.671/OOOI-77,apregoeira, no uso de suos

otribuições legois, vem oPresentor os seguintes consideroções:

o) Recurso do emp reso lvls Serviços de lÂanutenção Ltda -
âNPJ 19.499.671 /0001 -77

- A impetronte alego gue o proposto opresentoda pela Ana

Silvia de Souza Aguíar - CNPJ 25.531 .076/0001-T4apresento volores írreois,

sem consideror ãlementos indispensóveís Poro o cumprimento odeguodo do

controto.
- Foltom dodos técnicos e estruturois poro gorontir gue o

emPreso consegue executor o objeto com oS recursos opreSentodoS

- Alego gue umo empreso opto o executor o confroto deve

possuir:
*Estrutura administrativa e operacional ;
*Ferramentas calibradas com rastreabilidade na RBC:
*Veículos adequados Pdra transporte de equipes;
*Pegistro no ,REA-l/lê e engenheiros responsáveis

(mecâníco e eletrícista);
*Registro no IPEüÂ Pdra manutenção de balanças'

- cito inconsistâncios no plonilho do empreso vencedoro:

(mdo de obra,

mercado);

mínimo real da oPeração

*Valores genéricos ou símbólícos para despesas relevantes

deslocamento, etc.);
*Subavalíação do sdlário de técníco (70% abaíxo da média de

*Ausêncía de encargos sociais e benefícios mínimos.
* Argumenta que o valor final da proposta não cobre o custo

- Faz ocusoçõo de jogo de Plonilhos
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*Fundamenta com jurisprudência do Tcu (acórdãos

1 .618/2019, 7.695/2018, 2.857/2013 e 1 '925/2010)'
*Argumenta gue houve maquiagem nos valores, com possível

deseguilíbrio econômico-fínanceiro, prática considerada lesíva à administração

púbtíca mesmo sem comProvação de dolo.

- E por fim, solicito o inobilitoção do empreso ÁNAMED a seu

ofostomento do certome por tnexequibilidode, com fundomento no Lei no t4'133/2t

e nos decisões do TCU

A integro dos rozões opreSentodo encontro-Se anexado oo

sistemo de licitoções eÍeffônicos SlicX, no site do município e opensodo oo

processo físico no setor de licitoções.

Assim, o empreso Ana Silvía de Souza Aguiar CNPJ

25. 531 . 076/000| -74 emsuo controrrozõo opreSentou o Segui nt e arrazoomento:

- Rejeição dq olegoçõo de inexequibilidode
*A empresa afirma que a alegação da recorcente é mera

suposição sem Provas.
*Sustenta que sua proposta, no valor de P$ 99'999,99, é

exequível e cobre os custos e o lucro.

- Argum ento de que inexequibilidod e ndo á outomático
*lÂesmo se o valor ofertado for inferior a 50% do estímado

pela Admínistração, ísso é apenas uma Presunção relatíva (não automática).
*Cita gue apresentou ptanítha de custos justifícando a

viabílidade dd proposta, conforme exíge o art. 59, ÍV da Leí 14'133/21 '

' Contestoçõo do ocusoçôo de "iogo de plonilhos"
*Considera a acusação de prática fraudulenta como ofensiva

e sem base legal.
*Defende gue uma emPresa não tem o díreíto de "avaliar a

exequibilidade' da proposta da outra, poís cada Pessoa iurídica tem autonomía

contábil e contratual.

- Reguerimento finol
*Pede indeferimento total do recurso da l,^S Serviços e

manutenção da habilítação da emPresa vencedora'
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A int egr o dos co nt r ar r azõ es op resentodos enco nt ro-se onexodo

oo sistemo de licitoçõei eletrônicos SlicX, no site do município e opensodo oo

processo físico no setor da licitoçôes

DO JULGAâIIENTO:

Assim esta p?egoeiro porte poro qs consideroções:

Trotq-se de recurso odministrotivo interposto pelo empreso /tÂ5

Servíços de lúonutençõo Ltdo, gue viso o inobitítoção do emPreso Ana Silvia de

Souza Aguíar - 1NPJ 25.531 .076/000| -74, sob o orgumento principol de

inexeguibilidode do proposto opresentodo, opontondo suPostos inconsistâncios

técnicos, subovolioção de custos operocionois e o prótico de "jogo de plonilho".

Em sínteS e, a recorrente orgumento gue o propoSto do empreso

vencedoro nõo cobre odeguodomente os custos relocionodos à mõo de obrq

especializodo, deslocomento, peços de reposiçdo e encorgos legois, tornondo o

execuçdo do controto inviável nos moldes do editol.

Em controrrozões, o empresa And Silvia de Souza Aguíar -
CN1J 2g.531 .076/000| -74 sustento gue o proposto opresentoda é plenamente

exequível, ocomponhodo de plonilho detolhodo de custos , e que já presto serviços

semelhontes o outros entes públicos com volores compotíveis. Afirmo, oindo, gue

o olegoção do recorr ente é, genérico, sem elementos objetivos ou Provo técnica de

írreguloridode.

O exame dos outos revelague o proPosto da empresa And íílvía

de Souza Aguiar CNPJ 25.531 .076/0001-74 foi ocomponhodo de

documentoçõo tácnico opto o justif icor suo exeguibilidode, inclusive com plonilho

de custos discriminondo:

- Gostos com pessool (solórios, enca?gos, benefícios);

- Despesos com deslocqmento, olimentoção ehospedogem:

- Custos com insumos e Peços de reposição;

- Morgem de lucro.
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Emboro o emp?eso recorrenle queStione oS volores

opresentodos e compore com umo estimativo próprio de custos, é importonte

dastocor que:

1 - A exequibilidode nõo se presume openos com bose no

dif erenço de volores. o ortigo 59, inciso rv, do Lei no 14,133/20?t prevê, a

possibilido de de desclossif icoção do proposto por inexequibilidode, desde que

comprovodo de formo objetivo e fundomentodo por porecer lécnico, o que não se

verifico nos outos.

2 - A emptesa recorrido demonStrou experiâncio onterior com

controtos similores e op?esentou plonilho compotível com o volor proposto, olém

de ossumir os riscos decorrentes do execuçõo controtuol, o gue não gera, por si

só, prejuízo à Administroçõo.

3 - A ocusoção de "jogo de plonilho" não está sustentodo por

elementos concretos. O Tribunol de Contos do União, emboro reconheço esso

prótico como irregulor, exige poro suo caracterizoçõo o presenço de indícios

tácnicos e objetivos de simuloçôo doloso de custos, o gue não foi evidenciodo neste

coso.

4 - A proposto do Ana Sílvia de Souza Aguiar CNPJ

25.531.076/000|-74, no volor globol de R$ 99.999,99, oindo que inferior oo

estimodo, foi odeguodomenle justificodo pelo licitonte, gue demonstrou

copocidod e tácnica e operacionol poro o cumprimento do objeto licitodo.

Assim, considerondo o presunçõo de legitimidode dos otos

odministrotivos, o responsobilidode do licitonte pelos riscos do controto e a

documentoção opresentodo nos outos, não restom elementos suficientes poro

ocolhimento do racurso.

DA CONCLUSÃO:

Sendo ossim, e tendo como bose o princípio do rozoobilidode,

com vistos o prestigior o princípio do competitividode e pelas razõzs de f ato e de

direito ocimo oduzidos, a pregoeiro ocolhe, e no mérito nego-lhe provimento

montendo íncólqme q decisõo no certome, montendo hobílítodo o empreso Ana

Sílvía de Souza Aguiar - ,NPJ 25.591 .076/000| -74 no rozão pelo quol entende
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pelo necessidode de serem remetidos os presentes outos o outoridode superior,

neste coso o Prefeito r!\unicipol Poro os deliberoções cobíveis.

Atenciosomente,

ro de Corvolho

Pre{oeiro


